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PPÓÓSS--MODERNIDADEMODERNIDADE
FENÔMENOS DA RECICLAGEM,

SUPERPOSIÇÃO
NOVO”

SURGE POR JUNÇÃO DOS OPOSTOS – resultado   
da complexidade.

JUSTAPOSIÇÃO – fruto da modernidade
MUTABILIADE CONSTANTE
TRANSIÇÃO PERMANENTE

MODERNIDADE: velocidade, padronização, 
insegurança, risco.



PROJETOS DE REFORMAPROJETOS DE REFORMA

REFORMA SETORIAL – POLÍTICA CRIMINAL
DÉCADAS – 2008 –
LEGISLATIVO – NOVA COMISSÃO
PROJETOS FALTANTES: PRISÃO

RECURSOS
INVESTIGAÇÃO



PROVAS PROVAS –– LEI 11.690/08LEI 11.690/08
SITUAÇÃO ANTERIOR

Art. 157. O juiz formará sua 
convicção pela livre apreciação da 
prova.

Art. 155. No juízo penal somente 
quanto ao estado das pessoas, 
serão observadas as restrições à
prova estabelecidas na lei civil 
(NR).

HOJE
Art. 155. O juiz formará sua 

convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em 
contraditório judicial , não 
podendo fundamentar sua 
decisão exclusivamente nos 
elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as 
provas cautelares, não 
repetíveis e antecipadas.

Parágrafo único: Somente quanto ao 
estado das pessoas serão 
observadas as restrições 
estabelecidas na lei civil.



CONCLUSÕESCONCLUSÕES
1. DEFINIÇÃO DE PROVA

2. CONTEÚDO DO IP NÃO É PROVA. ELEMENTOS INFORMATIVOS. 
ARGUMENTO DE PROVA, salvo “b”.

3.      CONTINUA: sistema da livre convicção motivada ou da persuasão racional, 
exceção aos jurados.

4. AVANÇOS: contraditório como essência da prova.
inadmissibilidade e exclusão da prova ilícita

5.     RETROCESSOS: a) valoração subsidiária dos elementos colhidos na fase 
pré-processual;

b) ???poderá formar seu convencimento nas provas 
cautelares, não repetíveis e antecipadas.
CONTRADITÓRIO???  caput



ÔNUS DA PROVA ÔNUS DA PROVA 

SITUAÇÃO ANTERIOR

Art. 156. A prova da 
alegação incumbirá a 
quem a fizer; mas o juiz 
poderá, no curso da 
instrução ou antes de 
proferir sentença, 
determinar, de ofício, 
diligências para dirimir 
dúvida sobre ponto 
relevante.

• SITUAÇÃO ATUAL

• Art. 156. A prova da alegação 
incumbirá a quem a fizer, sendo, 
porém, facultado ao juiz de ofício.

• I – ordenar, mesmo antes de iniciada 
a ação penal, a produção antecipada 
de provas consideradas urgentes e 
relevantes, observado a 
necessidade, adequação e 
proporcionalidade da medida;

• II – determinar, no curso da instrução, 
ou antes de proferir sentença, a 
realização de diligências para dirimir 
dúvida sobre ponto relevante (NR). 



CONCLUSÕESCONCLUSÕES
1. RETROCESSO: continuação do ativismo judicial, 

antes da acusação (escuta 
telefônica)

no processo (perícias, ofendido 
testemunhas...).

2. CONSTITUCIONALIDADE: princípio acusatório, 
imparcialidade. Prova será sempre contra o réu.



PROVAS ILPROVAS ILÍÍCITASCITAS

• SITUAÇÃO 
ANTERIOR

• Art. 5º, LVI, CF – são 
inadmissíveis, no 
processo penal, as 
provas obtidas por 
meios ilícitos

REFORMA

Art.157.
São inadmissíveis, 
devendo ser 
desentranhadas do 
processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas 
as obtidas em violação a 
normas constitucionais 
ou legais



PROVAS ILPROVAS ILÍÍCITASCITAS
• § 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das 

ilícitas, salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade 
entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras.

• § 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, 
seguindo os trâmites típicos e de praxe, próximos da 
investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova.

• § 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova 
declarada inadmissível, esta será inutilizada por decisão 
judicial, facultado às partes acompanhar o incidente.

• § 4º VETADO. O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inadmissível não poderá
proferir a sentença ou acórdão. 



CONCLUSÕESCONCLUSÕES
1. Definição de ilicitude

2. Regra: inadmissibilidade da prova derivada da ilícita

3.       Admissibilidade: regras de exclusão da ilicitude
limitações da exclusionary rules

4. Princípios da Suprema Corte Americana e nosso sistema. Proporcionalidade????

5. Incidente de inutilização da prova 



6. Pro reo permanece?????????????

7. Quando parcial???????????????



NEXO CAUSALNEXO CAUSAL

“A” sem nexo causal         “B”
(ilícita)       “não evidenciado” (lícita)

NÃO EVIDENCIADO O NEXO – ADMITE-SE

EVIDENCIADO – VER OUTRAS REGRAS

PODE EXISTIR, MAS NÃO HÁ EVIDÊNCIAS 

Não há derivação propriamente dita
Admite-se a prova como lícita

Contaminação



FONTE INDEPENDENTEFONTE INDEPENDENTE

CPP  =  a descoberta inevitável
mas são situações diversas

MEIOS DE PROVA: instrumentos p/introduzir a prova ao processo – perícia, 
doc.,  test,

MÉTODOS DE BUSCA DA PROVA : técnicas de colheita da prova: ???

OBJETO DE PROVA – Thema Probandum: fatos e circunstâncias levados ao 
processo

ELEMENTOS DE PROVA: informações, dados  extraídos das fontes de prova 
(pes. ou coisas)

FONTE DE PROVA: pss ou coisas que fornecem resultados p/ serem 
valorados p/juiz. De onde se retira a prova, extrair dad os cognoscitivos 
relevantes



FONTE INDEPENDENTEFONTE INDEPENDENTE

Chegaria ao resultado por outras fontes (coisas 
ou pessoas, docs. (interceptação telefônica)

Prova seria hipoteticamente encontrada. Seria 
possível provar....

(para ser fonte independente não há nexo causal. 
Mas há nexo causal entre a prova ilícita e da 
derivada????). Alguns dizem que não há?????



DESCOBERTA INEVITDESCOBERTA INEVITÁÁVELVEL

1. DESCOBERTA INEVITÁVEL: inevitable
discovery (neve, escavação)

2. HÁ NEXO CAUSAL

3. NÃO SE FALA EM OUTRA FONTE

4. CURSO CAUSAL HIPOTÉTICO:  podia...se fizesse...



PROVA ILPROVA ILÍÍCITACITA
EFEITOS:

NÃO INGRESSA NOS AUTOS

DESENTRANHADA

DESTRUÍDA EM INCIDENTE

Problemas: contaminação enquanto permanece: 
decisões – prisão e liberdade 
avaliação da prova



PERPERÍÍCIASCIAS

• ANTES

• Art. 159 – 2 PERITOS 
OFICIAIS

• HOJE
• Art. 159 – 1 PERITO

• ASSISTENTES
• TÉCNICOS

• Dois peritos quando complexa, 
mais de uma área de 
conhecimento – art. 159, § 7º

• Enfraquecimento da perícia???

• ´”Perícia” particular??

• Concordância  das partes: na 
realização.



AUSÊNCIA DE PERITOS OFICIALAUSÊNCIA DE PERITOS OFICIAL

A) DUAS PESSOAS IDÔNEAS
B) DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR
C) DIPLONA NA ÁREA ESPECÍFICA – PREF
D) HABILITAÇÃO TÉCNICA RELACIONADA 

COM A NATUREZA DO EXAME



OFENDIDOOFENDIDO
• MODIFICAÇÕES – ART. 201, §§ 2º A 6º
• Tratamento
• Comunicações : não é hipótese p/JECRIM -

proporcionalidade

a) ingresso e saída do acusado da prisão;
b) data das audiências;
c) sentença; 
d) acórdãos.

Lei Maria da Penha. Violência sexual



TESTEMUNHASTESTEMUNHAS
Art. 210 – espaço reservado -

incomunicabilidade

Art. 212 – cross examination
juiz pergunta por último

complementar
NULIDADE  

Ordem de inquirição



RITO PROCESSUALRITO PROCESSUAL

COMUNS

ORDINÁRIO
PPL máxima: 4 ou +

SUMÁRIO
PPL máxima: - 4

SUMARÍSSIMO
PPL máxima: ñ + 2

ESPECIAIS

Comum é
Subsidiário
Art. 394, § 2º

CPP
Júri

Func. públicos.
Honra

Propr. imaterial

LEIS
Tóxicos
Eleitoral

Abuso aut.
................



RITOS PROCESSUAISRITOS PROCESSUAIS: parte geral: parte geral
DIVISÃO DOS RITOS
Art. 394, § 2º. COMUM É SUBSIDIÁRIO  

aplica-se a todos, exceto        previsão   
específica no CPP ou em lei especial 
(art. 94 da Lei 10.741/03; art. 185 da Lei                      

11.105/05 -rec. Judicial – sumário

Art. 538 CPP – JECr – juízo comum – sumário 
(art. 66, § e 77, § 2º)

edital e hora certa?
QUAL DELES???(PENA/ORDINÁRIO - § 5º)



APLICAAPLICAÇÇÃO AO JECRIM DOS ÃO AO JECRIM DOS 
ARTS. 395, 396 E 397 DO CPPARTS. 395, 396 E 397 DO CPP

Art. 394, § 4º: os arts. 395, 396 e 397 se aplicam a todos os ritos 
de 1º grau, ainda que não regulados pelo CPP

especiais do CPP e Leis

395: RECEBE///REJEITA : JECRIM

396: CITAÇÃO PARA RESPOSTA:  JECRIM – resposta em 
audiência.  396 não inclui o sumaríssimo. ÑÑÑ sob pena de 
desvirtuação do rito

397: ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA: compatível



CITACITAÇÇÕESÕES
1. ART. 66 – A CITAÇÃO SERÁ PESSOAL

1. HORA CERTA: art. 362 – qdo se oculta 
- arts. 227 a 229 do CPP
- procurar em três ocasiões - CPC

- cientificar familiar ou vizinho que voltará em tal dia e hora p/citar
- retorno e contrafé

inconstitucionalidade
Art. 8.º, “b”, CADH: 
• “comunicação prévia e pormenorizada ao réu da acusação formulada”

3. EDITAL: art. 363, § único – não encontrado – lugar incerto e não sabido 

art. 366 – não aparece - contesta e nem constitui adv. para tal.

4. JECRIM: ñ edital e nem hora certa (ficção, pessoalidade do consenso e 
simplicidade) . 



CAUSAS DE REJEICAUSAS DE REJEIÇÇÃO ÃO –– ART. ART. 
395 CPP395 CPP

1. INÉPCIA: defeitos formais - fato e acusado – art. 41

2. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO: 
legitimidade:
interesse:
possibilidade jurídica:

3. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
competência
capacidade
regularidade formal
ausência de fatos impeditivos ou extintivos

4. FALTA DE JUSTA CAUSA P/AÇÃO: autoria, materialidade, ilicitude e 
culpabilidade + provas mínimas. Maria Teresa - Tudo



CRCRÍÍTICASTICAS

� SÃO CATEGORIAS DO PROCESSO CIVIL

2       PROCESSO PENAL – condições são:
• a) Fumus commissi delicti: tip, ilic e culp;

b) punibilidade concreta;
• c) legitimidade;
• d) justa causa: indícios razoáveis de aut. e mat., controle da 

ultima ratio do processo penal.

3. Rejeição após recebimento: art. 654, § 2º, CPP
564, IV, c/c 41 – decretar a nulidade do rec.

•



ABSOLVIABSOLVIÇÇÃO SUMÃO SUMÁÁRIARIA

• ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA 
- art. 397

• Excludente ilicitude
• Excludente de culp.
• Fato atípico (fummus comissi

delicti)
• Ext. punibilidade 

(punibilidade concreta)

Absolver o 
morto!!!!!!!!!!!!!!!!!

• REJEIÇÃO – art. 395

• - inépcia

• - condições da ação

• - pressupostos

• - justa causa



LEGITIMIDADELEGITIMIDADE
1. SUJEITO PODE OU NÃO PROVOCAR A 

JURISDIÇÃO
representação, requisição, queixa
casos especiais: 80 CDC. 



POSSIBILIDADE JURPOSSIBILIDADE JURÍÍDICA  DICA  ÑÑ
PREVISÃO LEGAL DO EXERCÍCIO DA 

PRETENSÃO ACUSATÓRIA



INTERESSE    INTERESSE    ÑÑ

VERIFICAR SE NECESSIDA OU NÃO DA 
AÇÃO PARA SATISFAZER O PREJUÍZO 
JURÍDICO.

Se poderia falar em prejuízo do Ministério 
Público????



INVESTIDURA DO JUIZINVESTIDURA DO JUIZ

COMPETÊNCIA
DECLINA DA COMPETÊNCIA



CAPACIDADE PROCESSUALCAPACIDADE PROCESSUAL
1. SER PARTE: MP, pss. físicas, jurídicas, massas 

patrimoniais (12 CPC), pess. formais (82 CDC)

2.   ESTAR EM JUÍZO:
pss. física – capacidade
pss. jurídica – estatutos
art. 3º Lei 9.605/98 – Meio Ambiente (acordo)

3.   POSTULATÓRIA: Lei 8.908/84 EOAB
Arts. 133 e 134 da CF



FORMAFORMA

Escritura – oral na Lei 9.099/95

Forma de prazo é mera irregularidade

Queixa fora do prazo decadencial – extinção 
da punibilidade



INEXISTÊNCIA DE FATOS INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS OU EXTINTIVOSIMPEDITIVOS OU EXTINTIVOS

IMPEDITIVOS: preclusão e renúncia (antes)

EXTINTIVOS: desistência



JUSTA CAUSAJUSTA CAUSA
1. É uma das condições da ação, junto com o 

fummus comissi delicti, punibilidade concreta e a 
legitimidade

JC: indícios razoáveis de autoria e materialidade e 
controle da ultima ratio do PP

FCD: prática fato típico, ilic. e culpável

2. Autoria, materialidade, ilicitude, culpabilidade e 
provas mínimas (Maria Theresa).



IDENTIDADE FIDENTIDADE FÍÍSICA DO JUIZ: art. SICA DO JUIZ: art. 
398, 398, §§ 22ºº

aplicar art. 132 CPC: o juiz, titular ou substituto, que 
concluir a audiência, julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado 
por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os 
autos a seu sucessor.

debates – doutrina e STF (antes)

aplicação integral

aplicação proporcional – que critérios –
proporcionalidade.

JUSTIFICAR



PERGUNTAS PERGUNTAS ÀÀS TESTEMUNHASS TESTEMUNHAS

ART. 212 CAPUT: PARTES PERGUNTAM

PARÁGRAFO: JUIZ PERGUNTA DE FORMA 
COMPLEMENTAR

Referidas
Oficio

EFEITOS:  prova ilícita?



AUDIÊNCIA UNA: art. 400, AUDIÊNCIA UNA: art. 400, §§ 11ºº

• Plano do ideal: situação peculiar da esfera 
criminal – migração

• Ordem da inquirição. Inversão - nulidade
• Preclusão p/nulidade relativas – art. 571 CPP
• Mera irregularidade

• ADIAMENTOS:  art. 265. Defensor e ñ MP



TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: artsarts. 201 e 400.. 201 e 400.

• Ofendido tem que ser arrolado? – ampla defesa
• Cross examination. Esame Incrociato
• Refazer perguntas????
• Concordância na desistência???
• Ordem na inquirição



INTERROGATINTERROGATÓÓRIORIO

• Entrevista prévia
• Esclarecimentos do direito ao silêncio
• Perguntas do MP e Defensor

• LEI 11.900/09 – Videoconferência: 
excepcionalmente

– Constitucional????



SENTENSENTENÇÇA ABSOLUTA ABSOLUTÓÓRIARIA

I – provada a inexistência do fato
II – não há prova da existência
III – fato atípico
IV – provado que não concorreu
V – não há prova de ter concorrido
VI – presença das excludentes ou dúvida sobre 

existência destas
VII – falta de provas e outras dúvidas



SENTENSENTENÇÇA CONDENATA CONDENATÓÓRIARIA

• indenização – art. 387, IV-
prova criminal
pretensão (Q-C?)

• liquidação inferior ao mínimo???

• prisão – 387, par. Único. Fundamentar, com 
base na prisão preventiva




